 RESOLUÇÃO Nº. 315 DE 4 DE JULHO DE 2008




DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO 


DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 


MATIAS BARBOSA PARA A LEGISLATURA 2009-2012.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


ART. 1º - Fica fixado em R$2.004,50 (Dois mil e quatro reais e cinqüenta centavos) a remuneração mensal dos Vereadores a título de subsídio para a legislatura 2009-2012.


§ 1º - A remuneração mensal do vereador no exercício da Presidência da Câmara Munciipal é de R$3.006,75 (Três mil e seis reais e setenta e cinco centavos)


§ 2º -  A ausência de Vereador em reuniões ordinárias da Câmara Municipal, sem justificativa legal, determinará num desconto de 15% (quinze por cento) em seu subsídio.

ART. 3º - Os valores fixados no Art. 1º desta resolução poderão sofrer reajuste anual, mediante resolução específica.


ART. 4º - Esta Resolução entrará  em vigor  a partir de 1º de janeiro de 2009.





Câmara Municipal de Matias Barbosa, 4 de julho de 2008.

                                                                Onofre Vieira da Cunha






Presidente da Câmara Municipal

